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CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
DECRETOS DO PREFEITO
DECRETO N.º 7028, DE 06 DE JANEIRO DE 2026
Prorroga o prazo fixado na Lei Complementar n.º 
1073, de 17 de outubro de 2022, para pagamento 
do IPTU e da TSU do exercício de 2026 em cota 
única e primeira parcela.
Proc. n.º 3551009.401.00055136/2025-54
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica prorrogado, até 31 de janeiro de 2026, 
o prazo para pagamento do IPTU e da TSU do 
exercício de 2026 em cota única, com 5% (cinco 
por cento) de desconto, autorizado pela Lei 
Complementar n.º 1073, de 17 de outubro de 2022. 
Art. 2º Fica prorrogado, até 31 de janeiro de 2026, 
o prazo para pagamento da primeira parcela do 
IPTU e da TSU do exercício de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 06 de janeiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA DOMINGUES LEVI
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 7029, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
Altera o prazo previsto no § 3º do art. 1º da Lei 
Complementar n.º 1211, de 30 de outubro de 2025, 
que dispõe sobre o parcelamento de débitos 
judiciais e extrajudiciais para com a Fazenda 
Pública Municipal e concede descontos sobre 
valores de multas e juros relativos a tributos e 
multas de qualquer natureza, exceto multas de 
trânsito.
Proc. n.º 00044780/2025-05
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e com fundamento no art. 8º 
da Lei Complementar n.º 1211, de 30 de outubro de 
2025, 
DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado, até 21 de janeiro de 2026, o 
prazo previsto no § 3º, do art. 1º, da Lei Complementar 
n.º 1211, de 30 de outubro de 2025, permanecendo 
inalteradas as demais condições previstas para 
os descontos e modalidades de parcelamento ali 
estabelecidas.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Lei Complementar n.º 1211, de 30 de 
outubro de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 07 de janeiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA DOMINGUES LEVI
Secretária Municipal da Fazenda
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